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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 

 

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de
Licitações e Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre
conceitos, elaboração de textos e referências normativas.

 

Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos
os itens I, IV, VI, VIII e XIII  e, quando não contemplar os demais, deverão ser
incluídas as devidas justificativas.

 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público
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Aquisição de licença anual para acesso simultâneo de 1.000 pessoas à plataforma
Minha Biblioteca com catálogo de ebooks acadêmicos, técnicos, profissionais e
científicos em português nos setores Jurídico com 2600 livros, Letras e Artes com
600 livros e Sociais Aplicadas com 4.800 livros.

A contratação da plataforma Minha Biblioteca atenderá à necessidade constante
de atualização jurídica dos gabinetes do TRF6 e das varas das Subseções. A
atualização dos gabinetes e das varas impacta, diretamente, em uma melhor
prestação jurisdicional.
 
 
 
 

 

 

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração

Contratação prevista no PAC 2024.
Alinhamento com o Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF

2021/2026, macrodesafios nacionais de:
- aperfeiçoamento de Gestão de Pessoas (índice de capacitação)
- agilidade e produtividade na prestação jurisdicional ao

disponibilizar acervo jurídico atualizado a magistrados, servidores estagiários e
terceirizados.

- sustentabilidade ao disponibilizar acervo digital

 

 

 

 

 

III - Requisitos da contratação
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As principais funcionalidades que a plataforma a ser contratada deve

atender são:
- integração com o sistema de gerenciamento de acervo do TRF6, o

Pergamum;
- livros com conteúdos atualizados;
- acesso para leitura on-line e off-line;
- formas de pesquisar por título de livro e nome de autor; 
- atualização constante do acervo de livros;
- emissão de relatórios estatísticos.
 
 

 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala
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Na contratação realizada pelo TRF6 em 2023, foram contratados 500
acessos pelo valor de R$ 53.700,00. Logo, o valor por usuário cadastrado foi de R$
8,90.

Em 9 meses de contrato, de março a dezembro de 2023, foram
cadastrados 474 usuários na Minha Biblioteca. Segue relatório completo no quadro
abaixo:

Usuários
cadastrados na
base em 2023

Quantidade de livros
consultados em 2023

Quantidade de
acessos à base em

2023
474 2.728 8.957

 
Para 2024, a contratação será de 1.000 acessos no valor total de R$

118.800,00. O valor por usuário cadastrado será de R$ 9,90. E teremos um serviço
a mais: acesso à plataforma via app da Minha Biblioteca. Resumo no quadro
abaixo:

Contratação em 2023 Contratação em 2024

Quantidade de usuários:
500 Quantidade de usuários: 1.000 

Valor por usuário: R$ 8,90 Valor por usuário: R$ 9,90
Valor total do contrato: R$
53.700,00

Valor total do contrato: R$
118.800,00

Acesso via catálogo online
(site)

Acesso via catálogo online (site)
e pelo app da Minha Biblioteca

Não há dependências com outras contratações.

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar
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A plataforma Minha Biblioteca dispõe de funcionalidades que
atendem as demandas dos usuários:

- integração com o sistema de gerenciamento de acervo do TRF6, o
Pergamum;

- livros com conteúdos atualizados;
- acesso para leitura on-line e off-line;
- busca na base por títulos de livros ou nomes de autores;
- atualização mensal do acervo de livros;
- possibilidade de copiar trechos das obras (até 15%) para estudos,

citações, etc;
- emissão de relatórios com número de usuários cadastrados,

número de livros consultados e número de pesquisas realizadas
- recursos oferecidos aos usuários, tais como: leitura do sumário,

inserção de notas nos livros consultados, ajuste do tamanho da fonte, leitura em
voz alta, etc.

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

Minha Biblioteca - R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais) para
1.000 acessos.

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso

 

A Minha Biblioteca oferece contrato de 12 meses. Tem a vantagem de ser via web;
oferece tutorial em pdf para que o usuário saiba como utilizar a base; e também
oferece, com frequência, treinamentos em vídeo para utilização da base.
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VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

O parcelamento da contratação é a divisão do objeto em partes
menores e independentes. Não cabe nesta contratação o parcelamento do objeto
do contrato. O acesso a todas as editoras presentes na plataforma Minha Biblioteca
serão oferecidos de imediato após 5 a 7 dias da assinatura do contrato.

 

 

 

 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis

Acesso on-line a diversos livros jurídicos atualizados proporcionando
rapidez no acesso às informações e melhor instrução das respostas ao
jurisdicionado.

 

 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual

 

A plataforma Minha Biblioteca é uma plataforma, ou seja, não se faz necessário a
instalação nas máquinas, basta apenas ter internet para utilizar de um computador,
notebook, celular, tablet, não requer configuração nas máquinas do TRF6.

Quanto à capacitação, não há necessidade de capacitação para uso da ferramenta. 
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XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

 

 

 

 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável

Não se aplica. Trata-se de de uma plataforma disponível na internet,
não sendo contratado insumos que gerem riscos futuros a serem mitigados por
logística reversa

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina

A Sebemi entende que a contratação da plataforma Minha Biblioteca
atende à necessidade de uso da organização.

Segundo o parecer técnico da SECTI 0609133, os acessos
destinados à plataforma virtual Minha Biblioteca serão suportados pelo link de
internet sem impacto para as demais aplicações, pois está em andamento a
implantação de um novo link que funcionará em redundância com o já existente. 
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Documento assinado eletronicamente por Sara Torres, Analista Judiciário, em
17/01/2024, às 13:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0605813 e o código CRC E03534EE.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
0000585-65.2024.4.06.8000 0605813v19

Estudo Técnico Preliminar - ETP (Lei 14.133/2021) 0605813         SEI 0000585-65.2024.4.06.8000 / pg. 8


	Estudo Técnico Preliminar - ETP (Lei 14.133/2021) 0605813

